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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 4.005-B, DE 2008

(Do Sr. Dr. Ubiali)

Dispõe sobre a criação do Centro Federal de Educação Tecnológica-CEFET, com sede no Município de Franca, e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação (relator: DEP. ROBERTO SANTIAGO); da Comissão de Educação e Cultura, pela rejeição (relator: DEP. JOÃO MATOS); e da Comissão de Finanças e Tributação, pela incompatibilidade e inadequação financeira e orçamentária (relator: DEP. PEDRO EUGÊNIO).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;

EDUCAÇÃO E CULTURA; 

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário - Art. 24, II, “g”
S U M Á R I O

I - Projeto inicial

II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público:

· parecer do relator

· parecer da Comissão

III - Na Comissão de Educação e Cultura:

- parecer do relator

- parecer da Comissão

VI - Na Comissão de Finanças e Tributação:

    - parecer do relator

    - parecer da Comissão
O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o Centro Federal de Educação Tecnológica-CEFET, com sede no Município de Franca-SP.

Art. 2º O Centro Federal de Educação Tecnológica-CEFET terá como objetivo ministrar o ensino tecnológico, inclusive de nível superior, em áreas de interesse da  região.

Art. 3º A personalidade jurídica do Centro Federal de Educação Tecnológica-CEFET, sua estrutura organizacional e forma de funcionamento serão definidos nos termos da legislação pertinente e de seu Estatuto.

Parágrafo Único. O patrimônio do Centro Federal de Educação Tecnológica-CEFET, será constituído pelos bens e direitos que lhe venham a ser doados pela União, Estados e Municípios e por outras entidades públicas e particulares e por bens e direitos que essa entidade venha a adquirir.

Art. 4º A implantação do Centro Federal de Educação Tecnológica-CEFET, fica sujeita à existência de dotação específica no orçamento da União e ao disposto na Lei nº 9.962, de 22 de fevereiro de 2000.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

              JUSTIFICAÇÃO





O Município de Franca, de aproximadamente 330.000 habitantes, está localizado no Nordeste do Estado de São Paulo, na micro-região e unidade administrativa estadual denominada Alta Mogiana.





Com economia diversa e  alto potencial de desenvolvimento, a Alta Mogiana compreende uma produção agrícola e industrial e no caso de Franca, prevalece sua história vocacionada também, à indústria aeronáutica.





Franca exerce influência na região. Entre seus vizinhos estão Cristais Paulista, Ribeirão Corrente, São José da Bela Vista, Restinga, Patrocínio Paulista, Itirapuã, Pedregulho, Rifaina, Igarapava, Ituverava, Orlândia, São Joaquim da Barra, Ipuã, Guaíra, Guará, Batatais, Altinópolis, Santo Antônio da Alegria, entre outros.





Mas não é só na Alta Mogiana que a economia Francana interfere positivamente e isto explica-se pela localização da cidade, próxima à divisa com o Estado de Minas Gerais, especificamente do Triângulo Mineiro e Sul de Minas. Portanto, abrangendo municípios como Uberaba, Passos de Minas, Ibiraci, entre outros.





Em conjunto, estas regiões atendem aproximadamente 1.400.000 habitantes, detendo um grande potencial de desenvolvimento, com inúmeros desafios para aplicarem de forma eficiente, políticas públicas que atendam amplamente as necessidades de sua população.





Entre os obstáculos colocados para cumprir tais objetivos, é essencial a questão da educação tecnológica pública, gratuita e de qualidade. Na Alta Mogiana e no Sul de Minas, não há nenhum Centro de Educação Tecnológica,  o que se configura em uma lacuna histórica e faz a região perder oportunidades de incremento ao seu desenvolvimento econômico, tecnológico, profissional e sócio-cultural.





Um exemplo prático foi a crise do calçado, deixando em toda a região um número imenso de mão-de-obra incipiente que, se  qualificada adequadamente, poderia ser perfeitamente aproveitada   na indústria   aeronáutica, em áreas como mecânica, eletrônica, automação e outras vinculados ao  setor.   





Ao possibilitar o ingresso e consequentemente, a capacitação de jovens, estaremos incrementando ações pontuais e  incentivando a mão-de-obra intensiva à cadeia produtiva, fatores que mobilizam o fomento da produção e a competitividade das indústrias. 





Em razão desta justificativa e, ciente da relevância e urgência das demandas da população de Franca, Região da Alta Mogiana e Sul de Minas e ainda, compreendendo as diretrizes do atual Governo Federal, na expansão das instituições de educação, sugerimos a criação do Centro Federal de Educação Tecnológica – CEFET, contando com o apoio dos meus Nobres Pares.




Sala das Sessões, em 3 de setembro  2008.

                                                                   Deputado DR. UBIALI

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI nº 9.962, DE 22 de fevereiro de 2000

Disciplina o regime de emprego público do pessoal da Administração federal direta, autárquica e fundacional, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O pessoal admitido para emprego público na Administração federal direta, autárquica e fundacional terá sua relação de trabalho regida pela Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e legislação trabalhista correlata, naquilo que a lei não dispuser em contrário.

§ 1º Leis específicas disporão sobre a criação dos empregos de que trata esta Lei no âmbito da Administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo, bem como sobre a transformação dos atuais cargos em empregos.

§ 2º É vedado:

I - submeter ao regime de que trata esta Lei:

a) (VETADO)

b) cargos públicos de provimento em comissão;

II - alcançar, nas leis a que se refere o § 1º, servidores regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, às datas das respectivas publicações.

§ 3º Estende-se o disposto no § 2º à criação de empregos ou à transformação de cargos em empregos não abrangidas pelo § 1º.

§ 4º (VETADO)

Art. 2º A contratação de pessoal para emprego público deverá ser precedida de concurso público de provas ou de provas e títulos, conforme a natureza e a complexidade do emprego.

Art. 3º O contrato de trabalho por prazo indeterminado somente será rescindido por ato unilateral da Administração pública nas seguintes hipóteses:

I - prática de falta grave, dentre as enumeradas no art. 482 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;

II - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;

III - necessidade de redução de quadro de pessoal, por excesso de despesa, nos termos da lei complementar a que se refere o art. 169 da Constituição Federal;

IV - insuficiência de desempenho, apurada em procedimento no qual se assegurem pelo menos um recurso hierárquico dotado de efeito suspensivo, que será apreciado em trinta dias, e o prévio conhecimento dos padrões mínimos exigidos para continuidade da relação de emprego, obrigatoriamente estabelecidos de acordo com as peculiaridades das atividades exercidas.

Parágrafo único. Excluem-se da obrigatoriedade dos procedimentos previstos no caput as contratações de pessoal decorrentes da autonomia de gestão de que trata o § 8º do art. 37 da Constituição Federal.

Art. 4º Aplica-se às leis a que se refere o § 1º do art. 1º desta Lei o disposto no art. 246 da Constituição Federal.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de fevereiro de 2000; 179° da Independência e 112° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Martus Tavares

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

I - RELATÓRIO

O projeto autoriza o Poder Executivo a instituir um Centro Federal de Educação Tecnológica em Franca, Estado de São Paulo, instituição dedicada ao ensino tecnológico, inclusive em nível superior.

A personalidade jurídica, a estrutura organizacional e a forma de funcionamento da entidade seriam definida em seu estatuto.

A efetiva implantação do CEFET ficaria condicionada à existência de dotação orçamentária específica e ao regime de emprego público disciplinado pela Lei nº 9.962, de 22 de fevereiro de 2000.

Além da vocação econômica de Franca e dos Municípios paulistas contíguos, o Autor invoca a proximidade com o Estado de Minas Gerais e o Triângulo Mineiro em defesa da criação do CEFET proposto.

O prazo regimental se esgotou sem que fossem apresentadas emendas à proposição.

II - VOTO DO RELATOR

A cidade de Franca, com cerca de 320.000 habitantes, notabilizou-se como polo de produção de calçados. Com a crise que se abateu sobre esse setor, torna-se imperativo aproveitar a vocação econômica do Município e da região em outras áreas, com especial atenção para o papel que a educação profissionalizante desempenha no desenvolvimento econômico e social.

Os Censos Educacionais realizados pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais – INEP em 2005 e em 2007 apontam a inexistência de instituição de ensino federal no Município que, após tantos de anos de contribuição para o desenvolvimento da economia nacional, demanda atendimento pela rede federal de ensino profissionalizante.

Voto, pelo exposto, pela aprovação do Projeto de Lei nº 4.005, de 2008.

            Sala da Comissão, em 04 de março de 2009.

Deputado Roberto Santiago

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

                          A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 4.005/08, nos termos do parecer do relator, Deputado Roberto Santiago.

                          Estiveram presentes os Senhores Deputados:

                          Sabino Castelo Branco - Presidente, Sérgio Moraes e Manuela d'Ávila - Vice-Presidentes, Andreia Zito, Eudes Xavier, Fernando Nascimento, Gorete Pereira, Hermes Parcianello, Laerte Bessa, Luciano Castro, Luiz Carlos Busato, Major Fábio, Mauro Nazif, Milton Monti, Paulo Rocha, Roberto Santiago, Vicentinho, Wilson Braga, Armando Abílio, Carlos Alberto Leréia, Carlos Santana, Edinho Bez, Maria Helena e Sebastião Bala Rocha.

                          Sala da Comissão, em 15 de julho de 2009.

Deputado SABINO CASTELO BRANCO

Presidente

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

I – RELATÓRIO
O Projeto de Lei em apreciação autoriza o Poder Executivo a criar o Centro Federal de Educação Tecnológica – CEFET, com sede no Município de Franca, no Estado de São Paulo. 

Dispõe que o CEFET assim criado ministrará ensino tecnológico, inclusive de nível superior, em áreas de interesse da região. A personalidade jurídica, a organização e o funcionamento da instituição serão definidos em seu estatuto. A implantação do CEFET fica sujeita à dotação orçamentária específica e ao disposto na Lei nº 9.962, de 22 de fevereiro de 2000.

Distribuída às Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; de Educação e Cultura; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania, a presente proposição está sujeita à apreciação conclusiva das comissões.

Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, o Projeto de Lei em apreço recebeu parecer favorável do nobre Deputado Roberto Santiago, aprovado unanimemente em reunião ordinária daquela Comissão em 15 de julho do corrente ano.

Na Comissão de Educação e Cultura, aberto o prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao Projeto de Lei em apreciação. 

É o relatório.

II – VOTO DO RELATOR
Apesar do importante processo de expansão que a rede federal de educação profissional e tecnológica vem vivenciando nos últimos anos em todo o País, ainda é notória a sua incipiente participação no Estado de São Paulo. 

De fato, segundo os dados do Censo de 2006, a participação das matrículas federais na oferta da educação profissional em São Paulo mantém-se em nível significativamente inferior ao verificado no Brasil, correspondendo respectivamente a 0,5% e 19,6%.

Assim, é compreensível que se busque incluir a criação de unidades federais de educação profissional no Estado de São Paulo no atual plano de expansão que o Ministério de Educação está executando até 2010 em todas as Unidades da Federação brasileira. 

O Município de Franca, com cerca de 320 mil habitantes, é conhecido nacionalmente como pólo de produção calçadista, tendo vivenciado as conseqüências econômicas e socais decorrentes da crise que se abateu sobre esse setor produtivo da economia brasileira. 

Com a vocação da economia do Município para outros setores, como a indústria aeronáutica, e outras áreas como mecânica, eletrônica, automação e outras vinculadas ao setor, faz-se necessária e urgente a capacitação e qualificação de jovens, incrementando e incentivando uma mão-de-obra intensiva para essa cadeia produtiva de maneira a fomentar a produção e a competitividade das indústrias locais.

Ao mesmo tempo, o Município de Franca caracteriza-se como um pólo regional localizado no Nordeste do Estado de São Paulo, não só com influência num número expressivo de Municípios paulistas, mas estende também sua interferência positiva a Municípios mineiros, devido a sua localização próxima à divisa com o Estado de Minas Gerais, especificamente com o Triângulo Mineiro. Essas regiões atendem em conjunto cerca de 1 milhão e 400 mil habitantes, com significativo potencial de desenvolvimento. 

Entretanto, no plano de expansão da rede federal de educação profissional e tecnológica do Ministério da Educação, divulgado no sítio do MEC, não há previsão de unidade de ensino no Município de Franca.

Apesar do inegável mérito da proposição em apreço, é preciso que se considerem, as observações constantes da Súmula de Recomendações aos Relatores da Comissão de Educação e Cultura nº 1/2001 – CEC, revalidada em 25 de abril de 2007, que sistematiza critérios para análise de alguns tipos de iniciativas.

Estabelece a Súmula que, quanto a proposições relativas à criação ou transformação de escola federal, em qualquer nível ou modalidade de ensino, a recomendação aos Relatores é de que o Parecer conclua pela rejeição da proposta. Tendo em vista que a criação de escolas federais implica a criação de órgãos públicos e, consequentemente, dos cargos, funções e empregos correspondentes, tal iniciativa legislativa, segundo o art. 61, § 1º, II, e, da Constituição Federal, é privativa do Poder Executivo. A criação ou transformação de instituição de ensino deve ser sugerida na forma de Indicação ao Poder Executivo, de acordo com o art. 113 do Regimento Interno desta Casa. 

Por essa razão, somos pela rejeição do Projeto de Lei nº 4.005, de 2008. No entanto, reconhecendo o mérito da proposição em análise, e a fim de que seu objetivo não se perca, sugerimos seu encaminhamento na forma de Indicação desta Comissão de Educação e Cultura ao Poder Executivo.

Sala da Comissão, em 17  de novembro de 2009.

Deputado JOÃO MATOS

REQUERIMENTO
(Do Sr. João Matos)
Requer o envio de Indicação ao Poder Executivo, sugerindo ao Ministério da Educação a criação do Centro Federal de Educação Tecnológica – CEFET, com sede no Município de Franca.

Senhor Presidente:

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1º, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a V. Exª. encaminhar ao Poder Executivo a Indicação anexa, sugerindo ao Ministério da Educação a criação do Centro Federal de Educação Tecnológica – CEFET, com sede no Município de Franca, no Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em 17 de novembro de 2009.
Deputado JOÃO MATOS

INDICAÇÃO No      , DE 2009

(Da Comissão de Educação e Cultura)

Sugere ao Ministério da Educação a criação do Centro Federal de Educação Tecnológica – CEFET, com sede no Município de Franca, no Estado de São Paulo.

Excelentíssimo Senhor Ministro da Educação,

A Comissão de Educação e Cultura da Câmara dos Deputados, ao apreciar o Projeto de Lei nº 4.005, de 2008, de autoria do nobre Deputado Dr. Ubiali que “dispõe sobre a criação do Centro Federal de Educação Tecnológica – CEFET, com sede no Município de Franca, e dá outras providências”, decidiu-se por sua rejeição. Teve em vista o que é preceituado por sua Súmula nº 1, de 2001, de Recomendações aos Senhores Relatores, a saber, que os projetos de lei de natureza autorizativa, versando sobre matéria de iniciativa do Poder Executivo, sejam rejeitados. Se reconhecido o mérito dos conteúdos que encerram, que sejam encaminhados aos órgãos competentes na área governamental, por meio de ‘Indicação ao Executivo’.

Senhor Ministro: vimos respeitosamente trazer-lhe, nesta oportunidade, o pleito da adoção de providências, no âmbito do MEC, que possam encaminhar a criação do Centro Federal de Educação Tecnológica – CEFET, com sede no Município de Franca, no Estado de São Paulo.

Apesar do importante processo de expansão que a rede federal de educação profissional e tecnológica vem vivenciando nos últimos anos em todo o País, ainda é notória a sua incipiente participação no Estado de São Paulo. 

De fato, segundo os dados do Censo de 2006, a participação das matrículas federais na oferta da educação profissional em São Paulo mantém-se em nível significativamente inferior ao verificado no Brasil, correspondendo respectivamente a 0,5% e 19,6%.

Assim, é compreensível que se busque incluir a criação de unidades federais de educação profissional no Estado de São Paulo no atual plano de expansão que o Ministério de Educação está executando até 2010 em todas as Unidades da Federação brasileira. 

O Município de Franca, com cerca de 320 mil habitantes, é conhecido nacionalmente como pólo de produção calçadista, tendo vivenciado as conseqüências econômicas e socais decorrentes da crise que se abateu sobre esse setor produtivo da economia brasileira. 

Com a vocação da economia do Município para outros setores, como a indústria aeronáutica, e outras áreas como mecânica, eletrônica, automação e outras vinculadas ao setor, faz-se necessária e urgente a capacitação e qualificação de jovens, incrementando e incentivando uma mão-de-obra intensiva para essa cadeia produtiva de maneira a fomentar a produção e a competitividade das indústrias locais.

Ao mesmo tempo, o Município de Franca caracteriza-se como um pólo regional localizado no Nordeste do Estado de São Paulo, não só com influência num número expressivo de Municípios paulistas, mas estende também sua interferência positiva a Municípios mineiros, devido a sua localização próxima à divisa com o Estado de Minas Gerais, especificamente com o Triângulo Mineiro. Essas regiões atendem em conjunto cerca de 1 milhão e 400 mil habitantes, com significativo potencial de desenvolvimento. 

Entretanto, no plano de expansão da rede federal de educação profissional e tecnológica do Ministério da Educação, divulgado no sítio do MEC, não há previsão de unidade de ensino no Município de Franca.

Tendo em vista as razões que acabamos de expor, solicitamos o empenho de Vossa Excelência e de toda a equipe técnica do MEC para a criação do Centro Federal de Educação Tecnológica – CEFET, com sede no Município de Franca, no Estado de São Paulo.
Sala da Comissão, em 17 de novembro  de 2009.

Deputado JOÃO MATOS
                            Relator
III - PARECER DA COMISSÃO 
	A Comissão de Educação e Cultura, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou unanimemente o Projeto de Lei nº 4.005-A/2008, com envio de Indicação ao Poder Executivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado João Matos. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Maria do Rosário - Presidente, Fátima Bezerra e Lobbe Neto - Vice-Presidentes, Alex Canziani, Angelo Vanhoni, Ariosto Holanda, Átila Lira, Bel Mesquita, Carlos Abicalil, Iran Barbosa, João Matos, Jorginho Maluly, Joseph Bandeira, Lelo Coimbra, Neilton Mulim, Nilmar Ruiz, Paulo Rubem Santiago, Pinto Itamaraty, Professor Setimo, Raul Henry, Rogério Marinho, Wilson Picler, Angela Portela, Charles Lucena, Dr. Ubiali, Eleuses Paiva, Fernando Nascimento, Lira Maia, Marcelo Almeida, Paulo Magalhães, Raimundo Gomes de Matos e Roberto Alves. 

Sala da Comissão, em 25 de novembro de 2009. 

Deputada MARIA DO ROSÁRIO 
Presidente 


COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
I - RELATÓRIO
O Projeto de Lei nº 4.005, de 2008, pretende  autorizar o Poder Executivo a criar o Centro Federal de Educação Tecnológica, vinculado do Ministério da Educação, com sede no Município de Franca, no Estado de São Paulo, com o objetivo de ministrar o ensino tecnológico, inclusive de nível superior, em áreas de interesse da região.

A proposta tramitou pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público – CTASP e pela Comissão de Educação e Cultura – CEC, tendo sido aprovada unanimemente naquele Colegiado e rejeitada neste último, nos termos da Súmula de Recomendações aos Relatores nº 01/2001 – CEC/Câmara dos Deputados, que trata da apreciação dos projetos de caráter meramente autorizativos para criação de instituições educacionais. Tal posicionamento tem sido adotado por este órgão colegiado uma vez que as proposições desta natureza, de iniciativa parlamentar, invadem competência privativa do Presidente da República, nos termos do art. 61,§1º, inciso II da Constituição Federal.

É o relatório.

II – VOTO

Compete à Comissão de Finanças e Tributação, apreciar a proposta, nos termos do art. 54, inciso II, do Regimento Interno desta Casa e da Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, de 29 de maio de 1996, quanto à compatibilização ou adequação de seus dispositivos com o plano plurianual (PPA), com a lei de diretrizes orçamentárias (LDO), com o orçamento anual (LOA) e demais dispositivos legais em vigor.

Preliminarmente, é relevante notar que o projeto de lei em exame fere o art. 61, § 1º, inciso II, alínea “e” da Constituição Federal. Tal dispositivo prevê que a iniciativa de lei visando a criação de órgãos da administração pública constitui atribuição privativa do Presidente da República.

Nesse passo, o art. 8º da Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, que fixa procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira, estabelece que “será considerada incompatível a proposição que aumente despesa em matéria de iniciativa exclusiva do Presidente da República” (grifei).

Verifica-se, ainda, que a proposta em análise, à luz do art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei Complementar nº 101/2000), fixa para o ente obrigação legal por um período superior a dois exercícios, constituindo despesa obrigatória de caráter continuado. Dessa forma, conforme o § 1º do mencionado dispositivo, “os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio.” O art. 16, inciso I, preceitua que:

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

I – estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes.
No mesmo sentido dispõe a Lei nº 12.309, de 9 de agosto de 2010 (LDO 2011):

Art. 91.  As proposições legislativas, sob a forma de projetos de lei, decretos legislativos ou medidas provisórias que importem ou autorizem diminuição da receita ou aumento de despesa da União no exercício de 2011 deverão estar acompanhadas de estimativas desses efeitos, para cada um dos exercícios compreendidos no período de 2011 a 2013, detalhando a memória de cálculo respectiva e correspondente compensação, nos termos das disposições constitucionais e legais que regem a matéria.

Corroborando com o entendimento dos dispositivos supramencionados, a Comissão de Finanças e Tributação editou a Súmula nº 1, de 2008, que considera incompatível e inadequada a proposição que, mesmo em caráter autorizativo, conflite com a LRF, ao deixar de estimar o impacto orçamentário-financeiro e de demonstrar a origem dos recursos para seu custeio, exarada nos seguintes termos:

SÚMULA nº 1/08-CFT - É incompatível e inadequada a proposição, inclusive em caráter autorizativo, que, conflitando com as normas da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal - deixe de apresentar a estimativa de seu impacto orçamentário e financeiro bem como a respectiva compensação.
Quanto ao exame de adequação da proposta com o Plano Plurianual – PPA 2008-2011, constata-se que não existe ação específica  para criação de Centro Federal de Educação Tecnológica no Município de Franca, no Estado de São Paulo,  no Programa 1062 – Desenvolvimento da Educação Profissional e Tecnológica. Por sua vez, a Lei Orçamentária Anual – LOA 2011, igualmente, não prevê recursos para esta iniciativa.

Diante do exposto, submeto a este colegiado meu voto pela incompatibilidade com as normas orçamentárias e financeiras e  pela inadequação orçamentária e financeira do Projeto de Lei nº 4.005, de 2008. 

                              Sala das Sessões, em 30 de março de 2011.

                                       Deputado  Pedro Eugênio 

  III - PARECER DA COMISSÃO 
A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, pela incompatibilidade e inadequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 4.005-A/08, nos termos do parecer do relator, Deputado Pedro Eugênio. 

                  Estiveram presentes os Senhores Deputados:

                   Cláudio Puty, Presidente; Luciano Moreira, Vice-Presidente; Aelton Freitas, Aguinaldo Ribeiro, Alexandre Leite, Alfredo Kaefer, Andre Vargas, Assis Carvalho, Audifax, Carmen Zanotto, Edmar Arruda, Fernando Coelho Filho, Jairo Ataíde, Jean Wyllys, Jerônimo Goergen, Jorge Corte Real, José Guimarães, Jose Humberto, José Priante, Júnior Coimbra, Lucio Vieira Lima, Márcio Reinaldo Moreira, Maurício Trindade, Pauderney Avelino, Pedro Eugênio, Pepe Vargas, Rodrigo Maia, Rui Costa, Rui Palmeira, Valmir Assunção, Vaz de Lima, Lira Maia e Zeca Dirceu. 

Sala da Comissão, em 6 de abril de 2011.

 

Deputado CLÁUDIO PUTY 
Presidente
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